
• 

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE AMÉRICa BRASILIENSE 

LEI Nº 898 

De 18 de Agosto de 1.992 

Institui auxílio-alimentação para funcioná

rios a servidores da Administraçãú ~unici-I 

paI a dá outras providências. 

o PREFElfO DO MUNICIPIO DE AMtRICD BRASILIENSE,Eetado de 

São Paulo, de acordo com o que aprovou a CAmara ~unicipal, em ses

são Ordinária de I? de agosto do corrente ano, sanciona e promulgaI 

a seguinbe Lei: 

Artigo lQ - Fica instituido, no âmbito da Administração 

do Município de Américo Brasilianae, auxilio-alimentação para fun

cionários e servidores, sob \ a forma de distribuição de documentosl 

para aquisição do g~nBroB alimentlcios, "in natura" ou preparados I 

para consumo imediato, em estabelecimentos comerciais. 

Parágrafo Onico - O valor do benefício a que 8e refe-

re este artigo será fixado e revisto por decreto, consideradas. as 

necessidades básicas de alimentação e as disponibilidades do erá

rio. 

Artigo 2º - O benefício será devido em função dos dias 

efetivamente trabalhados, conforme apurado em cartão de ponto ou a

testado de frequêncie, e seu valor poderá ser fixado de acordo com 

a jornada de trabalho a que estiver sujeito o funcionário ou servi

dor. 

Parágrafo única - Será contemplado uma única vez o fun

cionária ou servidor que acumule regularmente cargos, empregos ou I 
funções públicas da Adm~nistração Municipal. 

Artigo 3º - O beneficio não se inoorporari i remunera-I 

ção do Funcionário ou servidor e sobre ele não incidirão quaisquerl 

contribuiç5s9 trabalhistas, previdenci'riss e riscais. 

Artigo 4º - Não fará jus ao auxílio-alimentação o fun

cionirio ou servidor: 

I - cuja retribuição global no m~s anterior ao de rece

bimento do benefício ultrapasse o valor correspondente a lOO(cem) I 
Unidades Fiscais do Município de América Brasilienae, excetuando-se 

o pagamento da qualquer pagamonto rererente a férias r.gUl~ 
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ras e abono de aniversário, considerado Bsse valor do primeiro dia 

útil do mãa de referência do pagamento. 

II - licenciada ou afastado do exercício da carga ou fun 

ção. com prejuízo total ou parcial da remuneração. 

III - afastado para prestar serviços ou ter exarclcio em 

cargo ou função de! qualquer natureza junto a orgãos ou entidades da 

Administração Centralizada ou Descentralizada da União, das Estados 

e dos Municípios 

Artigo 5º - O disposta nesta lei aplica-se, nas mesmas/ 

bases e condições aos funcionários da Secretaria da Câmara Municí-/ 

paI. 

Artigo 6º - As despesas resultantea da aplicação desta 

lei correrão à conta de dotações próprias consignadas no orçamentol 

vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 7C - O Poder Executivo regulamentará esta 

dentro do prazo máximo de 30(trinta) dias. 

Lei 

Artigo aQ - Esta lei entra em vigor no primeiro dia 

útil seguinte após sua regulamenteção. 

Artigo 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Municipio de Am'rico Brasilianas, aos 18 dias do m~s 

de Agosto de 1.992(hummilnovecentos 

NOV~ ............ ~ 

P 

Publicada no Setor de Administreção da Prefe~'~n&V unicipal. 

o Municipal 

Registrada às fls. 67 8 68 do livr (onze). 


